
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 18 de Fevereiro de 2023 – 5 
ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 

INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:
ADvoCACIA-GErAL Do ESTADo
     r$
1081 .28846705-7 .803-0001-3190-0-10 .9  84 .000,00
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  3 .403,00
1401 .06128155-4 .484-0001-3390-0-10 .1  357 .674,00
1401 .06182100-4 .436-0001-3390-0-10 .1  1 .372 .924,00
1401 .06182155-2 .083-0001-3390-0-10 .1  1 .782 .400,00
1401 .06182155-4 .464-0001-3390-0-10 .1  52 .000,00
1401 .06182155-4 .469-0001-3390-0-10 .1  821 .000,00
1401 .06182155-4 .470-0001-3390-0-10 .1  8 .340 .578,00
1401 .06182155-4 .471-0001-3390-0-10 .1  2 .266 .056,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-10 .1  19 .740 .277,00
1401 .10301160-4 .483-0001-3390-0-10 .1  928 .800,00
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .06421145-4 .423-0001-3390-0-10 .1  3 .850 .000,00
EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3  128 .277,90
rESErvA DE CoNTINGÊNCIA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1  20 .000 .000,00
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS
2281 .12333089-4 .213-0001-3390-0-10 .1  334 .202,34
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10061154-4 .441-0001-3390-0-10 .1  50 .350,00
FuNDo DE ASSISTÊNCIA Ao PECÚLIo DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
4551 .09272025-4 .081-0001-3390-0-60 .1  1 .500 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   61 .611 .942,24
 

DECrETo NE Nº 109, DE 17 DE FEvErEIro DE 2023 .
 
 

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investimento 
em favor da Companhia Energética de Minas Gerais – 
Cemig Holding S .A ., no valor r$11 .000,00 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$11 .000,00 (onze mil reais) em favor da 

Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig Holding S .A ., na atividade 25 752 035 3 011 0 – Manutenção 
da Infraestrutura da Cemig Holding .

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados Recursos Próprios do exercício 
corrente da Cemig Holding S .A .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de fevereiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 110, DE 17 DE FEvErEIro DE 2023 .
 
 

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investimento 
em favor da Companhia Energética de Minas Gerais 
– Cemig Geração e Transmissão S .A ., no valor de 
r$64 .500 .000,00 .

 
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$64 .500 .000,00 (sessenta e quatro milhões 

e quinhentos mil reais) em favor da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig Geração e Transmissão 
S .A ., nas atividades:

I – 25 752 092 3 006 0 – Manutenção da Infraestrutura da Transmissão – r$8 .500 .000,00 (oito 
milhões e quinhentos mil de reais);

II – 25 752 094 3 008 0 – Manutenção da Infraestrutura da Geração – r$32 .000 .000,00 (trinta e 
dois milhões de reais);

III – 25 752 094 3 009 0 – Aporte de Capital – Participações Societárias Cemig Geração e 
Transmissão S .A . – r$24 .000 .000,00 (vinte e quatro milhões de reais) .

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados Recursos Próprios do exercício 
corrente da Cemig Geração e Transmissão S .A .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de fevereiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 111, DE 17 DE FEvErEIro DE 2023 .
 
 

Abre crédito suplementar ao orçamento de Investimento 
em favor da Cemig Distribuição S .A . – Cemig 
Distribuidora, no valor r$155 .000 .000,00 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei nº 24 .272, de 20 de janeiro de 2023,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$155 .000 .000,00 (cento e cinquenta e cinco 

milhões de reais) em favor da Cemig Distribuição S .A – Cemig Distribuidora, na atividade 25 752 072 3 003 
0 – Manutenção da Infraestrutura de Apoio da Distribuição .

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados Recursos Próprios do exercício 
corrente da Cemig Distribuição S .A – Cemig Distribuidora .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de fevereiro de 2023; 235º da Inconfidência Mineira e 202º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo 

17 1752504 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo
 
designa, nos termos do art . 64, da Lei n° 23 .304, de 30 de maio de 
2019, marcelo Guilherme de Aro Ferreira para exercer a função 
de agente colaborador para atuar, pela Secretaria de Estado de 
Governo, como consultor na articulação política intragovernamental 
e intergovernamental, bem como na relação com a sociedade civil e 
relações federativas, até a data de 31/12/2023 .
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
exonera, nos termos do art . 18, parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 129, de 8 de novembro de 2013, JoAQuim FrANciSco NEto 
E SiLvA, MASP 386040-0, do cargo de CHEFE DA PoLÍCIA CIvIL 
DE MINAS GErAIS .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
no uso de suas atribuições, autoriza miLENA ANDrADE 
PEDroSA, SECrETárIA DE ESTADo ADJuNTo DE CuLTurA 
E TurISMo, a afastar-se de suas atribuições, no período de 21/02/2023 
a 10/03/2023, para participar da feira BTL LISBoA e ITB BErLIM, 
em Lisboa/Portugal e Berlim/Alemanha, com ônus para o Estado, 
observada as diretrizes do Comitê de orçamento e Finanças .
 
autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo 
relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 
a ausentar-se integralmente do país, no período de 16/1/2023 a 
27/1/2023, para participar da Feira Internacional de Turismo em Madri- 
FITUR e Madrid Fusión, em Madrid/Espanha, com ônus para o Estado, 
para regularizar situação funcional:
PrISCILA BATISTA IZIDoro/1473 .133-5/DAD-4/CL1100148 .
 
autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo 
relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 
a ausentar-se integralmente do país, no período de 20/02/2023 a 
06/03/2023, para participar da feira vITrINA ANATo e BTL LISBoA, 
em Bogotá/Colômbia e Lisboa/Portugal, com ônus para o Estado:
NATáLIA SArMENTo D’orNELLAS / 1536 .191-8 / DAD-9 / 
CL1100218 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da Constituição 
do Estado, exonera, a pedido, FErNANDo ScHArLAcK 
mArcAto, do cargo de SECrETárIo DE ESTADo DE 
INFrAESTruTurA E MoBILIDADE .
 
nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, PEDro 
BruNo BArroS DE SouZA, para o cargo de SECrETárIo DE 
ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 
Pelo instituto Estadual de Florestas
 
no uso de suas atribuições, designa cEZAr AuGuSto FoNSEcA E 
cruZ, MASP 1147680-1, titular do cargo de provimento em comissão 
DAI-37 FL1100028, para responder pela Diretoria-Geral do Instituto 
Estadual de Florestas, no período de 23/02/2023 a 01/03/2023 .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, romiLDo GuErrA PiNHEiro, 
MASP 1.419.526-7, cargo efetivo de Perito Criminal, código PR, 
nível I, do cargo em comissão de Chefe de Seção Técnica regional 
de Criminalística, código CHA3, símbolo PC-03, do Instituto de 
Criminalística, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, cLAuDiA DA ProENÇA mArrA, 
MASP 668.060-7, cargo efetivo de Delegado de Polícia, código DL, 
nível Especial, do cargo em comissão de Coordenador Especial, código 
Co05, símbolo PC-05, de recrutamento limitado, da Superintendência 
de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 129, de 08 de 
novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, ArAKEN 
rESENDE coStA, MASP 1 .145 .332-1, cargo efetivo de Perito 
Criminal, código PR, nível III, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção Técnica Regional de Criminalística, código CHA3, 
símbolo PC-03, do Instituto de Criminalística, lotado no quadro de 
cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico
 
Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/01/2023, pelo qual cAmiLA FErNANDA PArrELA, MASP 
1268067-4, foi exonerada do cargo DAI-28 AP1100101 da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais.
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/01/2023, pelo qual cArLA SimoNE viANA LAGE, MASP 
1073572-8, foi exonerada do cargo DAI-24 AP1100072 da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais.
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/01/2023, pelo qual vANESSA oLivEirA FAGuNDES, MASP 
11091659, foi exonerada do cargo DAI-24 AP1100009 da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a LEoNE JoSÉ 
mAtEuS, MASP 1452901-0, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100607 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mArcoNi 
EFiGENio DA cruZ, MASP 11858859, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100768 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, EDSoN GErALDo FErrEirA, MASP 
11858214, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100818 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, mArcoNi EFiGENio DA cruZ, MASP 
11858859, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100579 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, LEoNE JoSÉ mAtEuS, MASP 1452901-0, do 
cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100380 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EDSoN GErALDo FErrEirA, MASP 11858214, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 JD1100579, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, ALExANDrE 
mAGNo DE oLivEirA FErNANDES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 JD1100380, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, JoSE 
JuNior SoArES DE cArvALHo, MASP 11863073, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-1 JD1100818, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a EDSoN GErALDo FErrEirA, 
MASP 11858214, do Centro Socioeducativo Sete Lagoas, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100768 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a ALExANDrE mAGNo DE 
oLivEirA FErNANDES, do Departamento Penitenciário de Minas 
Gerais, a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100607 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL
 
no uso de suas atribuições, designa iLmA SoArES DA SiLvA, 
MASP 388711-4, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101026, para responder pela Superintendência regional de 
Meio Ambiente Triângulo Mineiro da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 23/02/2023 
a 24/02/2023 .
 
no uso de suas atribuições, designa ALESSANDro ALBiNo 
FoNtES, MASP 941892-2, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 MD1100439, para responder pela Superintendência 
regional de Meio Ambiente Zona da Mata da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 
23/02/2023 a 24/02/2023 .
 
no uso de suas atribuições, designa KYArA cArvALHo 
LAcErDA, MASP 1401491-4, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 MD1101138, para responder pela Superintendência 
regional de Meio Ambiente Leste Mineiro da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 
23/02/2023 a 24/02/2023 .
 
no uso de suas atribuições, designa vANESSA HELENA HiLArio 
FErNANDES cruZ, MASP 1373443-9, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-8 MD1100471, para responder pela 
Subsecretaria de Fiscalização Ambiental da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 
23/02/2023 a 24/02/2023 .
 
Pela Fundação Estadual do meio Ambiente
 
no uso de suas atribuições, designa LuiS GABriEL mENtEN 
mENDoZA, MASP 1405122-1, titular do cargo de provimento 
em comissão DAI-22 MA1100323, para responder pela Diretoria 
de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
Pela Fundação João Pinheiro
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Fundação João Pinheiro à disposição da Agência Reguladora de 
Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário de 
Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:
EvErALDo DE MANACES DoMINGoS MASP 1 .212 .968-0 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
31/01/2023, pelo qual DAviD JÚNio DoS SANtoS foi nomeado 
para o cargo DAD-3 ED1100344 da Secretaria de Estado de Educação .
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/01/23, pelo qual mAriNEiDE mArQuES rEZENDE coStA, 
MASP 845176-7, foi exonerada do cargo DAD-4 ED1100820 da 
Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa JuLiANA SiLvA PÊGo, MASP 1142625-1, 
da função gratificada FGD-1 ED1100233 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 9/2/2023 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa EGÍDio ANSELmo cHiArADiA, MASP 
718763-6, da função gratificada FGD-5 ED1101223 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 31/1/2023 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa LuciNEiA FErrEirA BittENcourt, MASP 
1229801-4, da função gratificada FGD-1 ED1100655 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 09/01/2023 .
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
da 230ª Zona Eleitoral - Presidente olegário, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente:
GErALDo MurILo SILvA DE ALMEIDA, MASP 1384896-5, 
TDE2D, ADMISSÃo 1 .
 
autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção dos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Taiobeiras, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional:
ArACuAI
CLEIZIMAr LELES SANToS, MASP 977124-7, PEB - ADM 1;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230218001435015.


